
 

PROPOSTA DE LEI Nº. 9/XI 
 

 ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2010 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA 
 
 

Capítulo XVII 
Disposições Finais 

 
 

Art. 153.º 
Incentivos à aquisição de veículos eléctricos 

 

1 – O Governo assegura a orçamentação das seguintes despesas: 

 

a) Incentivo de € 5 000 à aquisição, por particulares, de veículos 

exclusivamente eléctricos, que deve ser atribuído, até ao final de 

2012; 

 

b)(…). 

 

2 – (…).  

 

 

 

 
 

Palácio de S. Bento, 5 de Março de 2010 
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